
ROTEIRO DE INDICAÇÃO DE ESTRANGEIROS PARA OS CURSOS DA ESD 

 

A indicação de estrangeiros (Alunos de Nações Amigas – ANA) para os cursos de Pós-Graduação de 

Especialização lato sensu e de Extensão da Escola Superior de Defesa (ESD) referentes ao ano “A”, 

abertos a Nações Amigas (NA), segue o roteiro abaixo descrito: 

- Inicialmente, divulga-se os cursos da ESD facultados a estrangeiros de NA, a saber: CAED, CDICA, 

CCOPI, CACI, CEPD e CGPD; 

- Dois anos antes, no ano “A - 2”, a Subchefia de Assuntos Internacionais (SCAI) do Ministério da 

Defesa (MD) do Brasil encaminha Catálogos com a síntese dos cursos que contemplam ANA, que 

serão realizados no ano “A”, às representações diplomáticas dos países que possuem Adidos de 

Defesa em Brasília e dos que possuem Adidos Militares brasileiros no exterior, convidando-os a 

indicarem participantes e informando sobre o prazo de indicação; 

- O prazo de indicação de ANA para a SCAI/MD, pelas representações diplomáticas, apontado nos 

Catálogos, será de 30 dias antes do prazo de indicação estabelecido para cada curso no Cronograma 

Anual do Processo Seletivo aos Cursos da ESD para o ano “A”, que estará disponível no sítio 

eletrônico da Escola, na pasta “Cronograma e Processos Seletivos”, a partir do mês de maio do ano 

anterior ao curso, ou seja, em maio de “A - 1” (https://www.gov.br/esd/pt-br/a-esd/processos-

seletivos-cursos-regulares); 

- As representações diplomáticas das NA convidadas encaminharão as suas indicações por ofício à 

SCAI/MD, com os dados pertinentes (posto/cargo, nome completo, país e contato) dos indicados, 

observando o Público-Alvo e o prazo de indicação para cada curso pretendido; 

- Recebidas as indicações, o MD aprecia e formaliza uma relação com os indicados para a ESD; 

- A ESD, após receber as indicações do MD, efetua a matrícula dos ANA indicados nos respectivos 

cursos para o ano “A” e passa a contactá-los e acompanhá-los, com a antecedência oportuna, desde o 

seu ingresso na Escola até a conclusão do curso; e 

- As representações diplomáticas estrangeiras que tenham interesse em ser convidadas a indicar 

representantes para os cursos da ESD, abertos a ANA, devem encaminhar ofício consubstanciado à 

SCAI/MD para o e-mail: dai@defesa.gov.br, aos cuidados (A/C) da Coordenadoria-Geral de 

Cooperação Internacional (CGCI), em tempo hábil. 
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GUIDELINES FOR THE NOMINATION OF FOREIGN PARTICIPANTS TO ESD COURSES 

 

The nomination process for foreign participants (Students from Friendly Nations – SFN) to the lato sensu 

postgraduate specialization and extension courses offered by the Brazilian Defense College (ESD) for year 

“A”, open to Friendly Nations (FN), shall follow the procedures outlined below: 

- Initially, ESD publicly discloses the courses available to foreign participants from Friendly Nations, namely: 

CAED, CDICA, CCOPI, CACI, CEPD and CGPD; 

- Two years in advance, year “A-2”, the Sub-Office for International Affairs (SCAI) of the Brazilian Ministry 

of Defense (MD) forwards catalogues containing summaries of the courses available to SFN, to be held in year 

“A”, to the diplomatic missions of countries that maintain Defense Attachés in Brasília, as well as those hosting 

Brazilian Military Attachés abroad. The catalogues include invitations for participant nominations and 

information regarding the applications´ deadline; 

- The deadline for submission of SFN nominations to SCAI/MD by the diplomatic missions, as specified in 

the catalogues, shall be 30 days prior to the nomination deadline established for each course in the Annual 

Schedule of the ESD Selection Process for year “A”. The aforementioned schedule shall be made available on 

the School’s official website, under the section “Schedule and Selection Processes” (Cronograma e 

Processos Seletivos), as of May of the year preceding the course, year “A-1” (https://www.gov.br/esd/pt-br/a-

esd/processos-seletivos-cursos-regulares); 

- The diplomatic missions of the invited Friendly Nations shall submit their nominations through official 

correspondence addressed to SCAI/MD, including the relevant information of the nominees (rank/position, 

full name, country, and contact details), in compliance with the target audience criteria and deadlines 

established for each course of interest; 

- Upon receipt of the nominations, the Ministry of Defense shall review and formalize the list of the nominees 

to be forwarded to ESD; 

- After receiving such nominations, ESD shall proceed with the enrollment of the designated SFN in the 

respective courses for year “A” and shall, in due course, establish communication and provide guidance and 

follow-up throughout the participants’ period at the institution, from admission through course completion; 

and 

- The Diplomatic missions of foreign countries which expect to be considered for future invitations to nominate 

representatives to ESD courses open to SFN shall submit a formal request to SCAI/MD via email at 

dai@defesa.gov.br, addressed to the attention of the General Coordination for International Cooperation 

(CGCI), in a timely manner. 
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